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TRABALHANDO COM DIÁLOGO 

PROJETO DE LEI N° en. DE 
	

DE 
	

DE 2022. 

EMENTA: "ALTERA O QUANTITATIVO DE 
CARGOS DE ESPECIALISTA - 
ORIENTADOR EDUCACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE PIRAl, ESTABELECIDO NO ANEXO I DA 
LEI N. 942 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A CÂMARA2MUNIC 1PM:A DE:tPIRAI_ ._, ESTADO DO RIO DEJANEIRO, 
£,?z,4-7 

APROVOU E EU, PREFEITOIMUNIC.IpAOANCIONO A SEGUINTELEI: 
7 -• 	 — 

Art. 19. \Ficá alterado o AnexofIrda Lei.n. 942-de 03 de fevereiro de 2009, 
19..>•'"V.5) 	rt•-•;(17r--\ 

exclusivamenteçao,que estabelece o ;quaptitao 	carn/d.e-Especialista - Orientador 

Educacional da Secretaria- Municipal-de--Eiiirc-açao, (passándo, a contar com a seguinte 
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ESPECIALISTA 

DISCIPLINAS' 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 
f  

QUANTITATIVO 
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Art. 2°. Permanecem mantidas as demais cominações estabelecidas na Lei n. 

942 de 03 de fevereiro de 2009. 

Art.3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

* *********** * ******* ************** ***** *, 

Praça Getúlio Vargas, sln° - Centro 
Tel: (24) 2431-9993 

E-mail: procuradoria@pIrairj.gov.br  


	00000001

